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O Diretor Geral do Campus Gama do IFB, nomeado pela Portaria nº 463, de 06 de maio de 2019,Portaria nº 463, de 06 de maio de 2019,  no uso de
suas atribuições, torna pública a re6ficação do edital 11/2021 referente ao processo sele6vo para o curso de
Especialização em Ensino de Ciências e Matemática, conforme as disposições a seguir.

I. ONDE SE LÊ:I. ONDE SE LÊ:

1.1. O processo sele6vo de que trata este Edital visa a selecionar candidatos para ingresso no Curso de
Especialização em Ensino de Ciências e Matemática no segundo semestre de 2021.

I. LEIA-SE:I. LEIA-SE:

1.1. O processo sele6vo de que trata este Edital visa a selecionar candidatos para ingresso no Curso de
Especialização em Ensino de Ciências e Matemática para o Ensino Fundamentalpara o Ensino Fundamental no segundo semestre de 2021.

II. ONDE SE LÊ:II. ONDE SE LÊ:

3.1 O público-alvo do curso ofertado neste edital são profissionais egressos de cursos de licenciaturas em
Pedagogia, em Ciências da Natureza e em Matemá6ca. O pré-requisito para a par6cipação do candidato no
processo sele6vo é ser portador de diploma de licenciatura em Pedagogia, licenciatura nas áreas de Ciências da
Natureza e licenciatura em Matemática reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

II. LEIA-SE:II. LEIA-SE:

3.1. O público-alvo do curso ofertado neste edital são profissionais egressos de cursos de Pedagogia, LicenciaturasPedagogia, Licenciaturas
em Ciências da Natureza (Química, Física, Biologia e Ciências Naturais) e Matemá6ca.em Ciências da Natureza (Química, Física, Biologia e Ciências Naturais) e Matemá6ca. O pré-requisito para a
par6cipação do candidato no processo sele6vo é ser portador de diploma de Pedagogia ou algumaou alguma Licenciatura
nas áreas de Ciências da Natureza (Química, Física, Biologia e Ciências Naturais) ouou Matemá6ca reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC).

III. ONDE SE LÊ:III. ONDE SE LÊ:

8.4. A entrega dos documentos deverá ser feita em um único arquivo pdf no formulário de inscrição e com
documentos dispostos na seguinte ordem:

d) Cópia do Currículo Lattes, com atualização realizada nos últimos três meses.

III. LEIA-SE:III. LEIA-SE:

8.4.  A entrega dos documentos deverá ser feita em um único arquivo pdf no formulário de inscrição e com
documentos dispostos na seguinte ordem:

d) Cópia do Currículo LaJes, com atualização realizada nos úl6mos três meses (não obrigatório devido à(não obrigatório devido à
indisponibilidade da plataforma Lattes).indisponibilidade da plataforma Lattes).



IV. ONDE SE LÊ:IV. ONDE SE LÊ:

9.8. As Linhas de Pesquisa do curso estão descritas no Quadro 2.

Quadro 2: Descritivo das Linhas de Pesquisa

LINHAS DE PESQUISA

Linha 2. Educação para o desenvolvimento sustentável

Esta linha de pesquisa visa investigar e reconsiderar o ensino de ciências e
matemática e suas derivações, tendo a sustentabilidade como princípio
norteador da prática educativa. Esta linha de pesquisa busca ainda explorar
temas como ambiente, saúde, ética, sustentabilidade, consumismo,
cooperação e solidariedade nos processos educacionais formadores de
hábitos, atitudes e comportamentos.

IV. LEIA-SE:IV. LEIA-SE:

9.8. As Linhas de Pesquisa do curso estão descritas no Quadro 2.

Quadro 2: Descritivo das Linhas de Pesquisa

LINHAS DE PESQUISA

Linha 1. Educação alimentar e em saúde

Essa linha de pesquisa dedica-se a estudos centrados no pensar e
no fazer uma educação crítica que problematize a relação homem-
saúde, que considere o homem como um ser biopsicossocial e a
escola como espaço de promoção da saúde pela mudança de
hábitos, atitudes e comportamentos individuais e coletivos, e
articulada às Políticas Públicas em educação alimentar e nutricional,
e em Saúde.

Linha 2. Educação para o desenvolvimento sustentável

Esta linha de pesquisa visa investigar e reconsiderar o ensino de ciências e
matemática e suas derivações, tendo a sustentabilidade como princípio
norteador da prática educativa. Esta linha de pesquisa busca ainda explorar
temas como ambiente, saúde, ética, sustentabilidade, consumismo,
cooperação e solidariedade nos processos educacionais formadores de
hábitos, atitudes e comportamentos.

V. ONDE SE LÊ:V. ONDE SE LÊ:

12. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA

12.1. Para a efe6vação da matrícula todos os candidatos deverão apresentar original e cópia dos seguintes
documentos:

...

12.2. Em caso de matrícula presencial, poderá ser feita por terceiros, mediante apresentação de procuração
específica assinada pelo candidato, sem necessidade de reconhecimento de firma, acompanhada do documento
de iden6dade do procurador (original e cópia), bem como dos documentos do candidato, especificados neste
edital

12.3. O candidato selecionado que não apresentar a totalidade dos documentos exigidos ou não efetuar a
matrícula no prazo estabelecido no edital bem como na convocação, perderá o direito à vaga.

12.4. O candidato que fizer a matrícula por e-mail ficará com a entrega dos documentos originais pendentes junto
ao Registro Acadêmico e deverá apresentá-los assim que ocorrer o retorno das atividades presenciais.



V. LEIA-SE:V. LEIA-SE:

12. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA

12.1. Para a efe6vação da matrícula os candidatos convocados deverão apresentar formulário conforme item12.1. Para a efe6vação da matrícula os candidatos convocados deverão apresentar formulário conforme item
11.2. Quando solicitado, deverão apresentar os originais dos seguintes documentos já previamente fornecidos no11.2. Quando solicitado, deverão apresentar os originais dos seguintes documentos já previamente fornecidos no
ato da inscrição no processo seletivo:ato da inscrição no processo seletivo:

...

12.2. 12.2. Excluído.Excluído.

12.3. O candidato convocado que não confirmar a matrícula no prazo estabelecido no edital ou que não apresentar12.3. O candidato convocado que não confirmar a matrícula no prazo estabelecido no edital ou que não apresentar
os originais dos documentos, quando solicitado, perderá o direito à vaga.os originais dos documentos, quando solicitado, perderá o direito à vaga.

12.4. Para a efe6vação da matrícula em 1ª chamada, os candidatos classificados dentro do número de vagas12.4. Para a efe6vação da matrícula em 1ª chamada, os candidatos classificados dentro do número de vagas
deverãodeverão confirmar a matrícula em formulário eletrônico próprio a ser disponibilizado na página do curso no Portal confirmar a matrícula em formulário eletrônico próprio a ser disponibilizado na página do curso no Portal
do IFB (do IFB (https://www.ifb.edu.br/gama/27509https://www.ifb.edu.br/gama/27509), respeitando o período para a confirmação de matrícula), respeitando o período para a confirmação de matrícula
apresentado no cronograma.apresentado no cronograma. 

(documento assinado eletronicamente)
RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIORRÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 30/07/2021 14:24:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/07/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

282632
1c390ec495

Campus Gama
Lote 01, DF 480, Setor de Múltiplas

Atividades, GAMA / DF, CEP 72.429-005

https://www.ifb.edu.br/gama/27509

	Documento assinado eletronicamente por:

